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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 047/2025

Boa Vista-PB, 17 de janeiro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula 0693, DIRETOR

DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E CONTROLE DE ABASTECIMENTO, para atuar como

Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E

MANUTENÇÃO NOS SISTEMAS DE DESSALINIZAÇÃO, referente ao Contrato n°

210201/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril
de 2021.

Art. 3o Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 17 de janeiro de 2025.

)$E FERNANDO LEITE AIRES

PREFEITO
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Art 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
acxècução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 17de janeirode 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identifkador:60114BF6

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nu 047/2025

Boa Vista-PB, 17 dejaneiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art T. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693 DIRETOR DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E CONTROLE
DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ELÉTRICOS EMANUTENÇÃO NOS SISTEMAS
DE DESSALINIZAÇÃO, referente ao Contrato n° 210201/2025 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025.

Art 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecuçào do objeto contratado, bem como observar e cumpnr
odisposto no art. 7da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BoaVista,17 de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:071DF90B

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 048/2025

Boa Vista-PB, 21 de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
no art. 7 daLei n° 14.133, de01 deabril de2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar 1SAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.° 0428,
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOTWARE
PARA AUXILIAR NA ELABORAÇÃO E PLANEJAMENTO
DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, referente ao Contrato n°
210301/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nü 003/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
acxècução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra emvigornadatade suapublicação.

Boa Vista, 21 dejaneirode 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identiílcador:D7BFlC7E

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 049/2025

Boa Vista-PB, 22de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE.

Art lu Designar HUGO DELEON DE FARIAS SILVA, Matrícula
Nü 0447, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, referente ao
Contrato nü 210401/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nu
004/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexêcução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22dejaneirode 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:E9AA99EB

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 050/2025

Boa Vista-PB, 22de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
noart. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar FERNANDO LUNA SALES NETO, CHEFE DA
DIRETORIA DE ARQUITETURA E URBANISMO, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE PEDREIRO,
SERVENTE E PINTOR, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, referente ao Contrato n° 240471/2025
- PREGÃO ELETRÔNICO n°047/2024.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexêcução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra emvigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 22 de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito
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